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Poder Executivo

Secretaria de Gabinete-GAP
DECRETO Nº 7.174, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme o disposto na
Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente, em especial o disposto na Lei Orgânica do
Município e no art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para pagamentos relativos às dotações
constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2023, na
forma discriminada nos anexos deste decreto.
Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício, bem como os créditos especiais
reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderão ocorrer respeitadas as dotações
aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes.
Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% (cinquenta e quatro por cento) da Receita
Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).
Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no caput deste artigo com o objetivo de
pagamento da folha com o pessoal efetivo.
Art. 5º Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as ressalvadas pela
Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Municipal nº 3.546, de 6
de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024 – LOA 2024) ao Poder Legislativo, e seus créditos adicionais, serão
entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 29-A da
Constituição Federal.
Art. 7º As medições para liberação de pagamento de obras em execução deverão informar o percentual da execução
física da obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal.
Art. 8º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório das
dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 3.546, de 6 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024
– LOA 2024), cujas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e
financeira.
Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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DECRETO Nº. 7.173, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

 

Estabelece o Programa de Trabalho das Unidades Orçamentárias, dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo
para o exercício financeiro de 2024, discriminando os elementos de despesa, assim como seu desdobramento e dá
outras providências.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e autorizada pela Lei Municipal nº 3.546, de
6 de dezembro de 2023, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2024;
DECRETA:
Art. 1º A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, aprovadas
pela Lei Municipal nº 3.546, de 6 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual 2024 – LOA 2024), obedecerá as
disposições constantes deste decreto.
Art. 2º Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela Lei Orçamentária Anual 2024, os
créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade orçamentária, passam a ser discriminados acrescidos dos
respectivos elementos de despesa e de seu desdobramento, conforme o Anexo deste decreto.
Art. 3º Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da Administração direta e indireta, e os ordenadores da despesa,
são responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira das dotações liberadas na forma deste
decreto, assim como do cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as previstas
pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 4º Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo, às entidades da
administração indireta e aos fundos especiais, serão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, obedecidos a
programação financeira e os limites constitucionais e legais.
Parágrafo único. As entidades da administração indireta e os fundos especiais deverão encaminhar, até o dia 15 (quinze)
de cada mês, as solicitações de numerários à conta do Tesouro Municipal, indicando os respectivos valores e
discriminando-os por elemento de despesa.
Art. 5º Os serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal e das entidades da administração indireta providenciarão os
registros relativos à abertura do orçamento para o exercício financeiro de 2024 nos termos deste decreto, bem como
adotarão as medidas necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito de qualquer irregularidade.
Art. 6º Visando a consolidação das contas municipais, nos moldes previstos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), todas as unidades descentralizadas da administração deverão
remeter à Prefeitura, mensalmente, os balancetes da receita e da despesa.
Parágrafo único. Referidos balancetes deverão ser encaminhados, impreterivelmente, até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte a que se referirem.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

(Anexos estarão disponíveis no Portal da Prefeitura, na página de Legislação, no seguinte link:
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao)
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PORTARIA Nº. 24.400, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

 

Designa servidores para atuar como Agente de Contratação, Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio; institui a
Comissão Permanente de Contratação e designa seus membros, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e o Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e o Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores para atuar como Agente de Contratação, Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio:
I - Agentes de Contratação: Arnaldo Perandré Meira e Thales Vicente da Silva;
II - Pregoeiros: Ricardo Cordeiro Custódio e Arnaldo Perandré Meira;
III - Membro da Equipe de Apoio:
a) Tarcísio Vitor Veríssimo;
b) Kelly Cristina dos Santos Salomão;
c) Gabriel Augusto Loiola da Motta.
Parágrafo único. Nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar, o substituto do Agente de
Contratação ou do Pregoeiro será um Membro da Equipe de Apoio, na ordem indicada no inciso III do caput deste artigo,
fazendo jus às diferenças salariais
Art. 2º Instituir a Comissão Permanente de Contratação e designar os servidores para atuar como Membro:
I - Heloise Carolina Bernardi - Presidente;
II - Angela Cristina Cavalari - Membro;
III - Luiz Carlos Cardoso Sanches - Membro.
Art. 3º Os requisitos e atribuições de Agente de Contratação, Pregoeiro, Membro da Equipe de Apoio e Membro da
Comissão de Contratação constam estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto
Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023.
Art. 4º Enquanto não aprovadas as Funções Gratificadas de Agente de Contratação, Pregoeiro, Membro da Equipe de
Apoio e Membro da Comissão de Contratação, objeto de projeto de lei complementar em trâmite no Legislativo
Municipal, os servidores designados para essas funções farão jus à gratificação prevista no art. 268 da Lei
Complementar nº. 283, de 4 de julho de 2023, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, e respectivo
regulamento.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 9 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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